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MINUTA DE REUNIÃO

Condomínio Residencial das Palmeiras.
SHVP RUA 10 CHACARA 160

Data da ATA:  01/07/2006

Local: Lote 07

Hora de inicio: 10h30min

Hora de termino: 12h38min
Presidente: Consu Paiva Ribeiro



Lote: 07

Secretario: Hudson C. De Araújo



Lote: 24 a 27

DESENVOLVIMENTO:

1° ITEM DA PAUTA:
Aprovação do acordo de credito para os lotes 7, 10, 21, 32, 33 e 34.

Ficou aprovado pela unanimidade presente com votos validos o acordo entre o condomínio Residencial das Palmeiras e proprietário dos lotes 21,32,33 e 34, Sr Paulo Prates  credito no valor de  R$ 7.477,41 (sete mil, quatrocentos e setenta e sete reais e quarenta e um centavos) pela quitação de divida de iluminação interna junto a CEB, para ser quitado da seguinte forma:

1. Liquidação da divida existentes nos lotes 18 de propriedade do Sr. Luciano Alves do Rego no valor de R$:960,00 mais R$:96,00 a ser repassada para escritório de contabilidade referente a custas de serviços de cobrança, totalizando R$:1.056,00 .

2. Liquidação da divida existentes nos lotes 21, 32, 33 e 34 no valor de R$: 5.116,48, mais custas do escritório de R$:511,64, totalizando R$:5.626,12 (cinco mil seiscentos e vinte e seis reais e doze centavos).

3. Antecipação de pagamento de 6 (seis) taxas de condômino para o lote 21 referentes aos vencimentos de 10/07, 10/08, 10/09, 10/10, 10/11 e 10/12 de 2006, totalizando R$:400,00 (Quatrocentos reais).

4. Sobrando R$:313,29 (trezentos e treze reais e vinte e nove centavos para ser abatido de forma igualitária nas taxas de condomínio  dos lotes 32, 33 e 34, nos vencimentos de 10/07/2006 (R$ 80,00 para cada) e 10/08/2006 (reduzindo estas  fatura em R$:24,43, de R$:90,00 para R$ 65,57 ).

Ficou aprovado pela unanimidade presente com votos validos  o acordo entre o condomínio Residencial das Palmeiras e proprietário do lote 7 (Sete), Sr. Consu Paiva Ribeiro a concessão de credito no valor de R$:822,47 (Oitocentos e vinte e dois reais e vinte e sete centavos) pela capitalização do caixa de condomínio para realização de obras para uso comum na portaria do condomínio,  para ser quitado da seguinte forma:

1. Quitação de taxa de condomínio com vencimentos a partir de 01/07/2006. Ficando quitadas integralmente 8 (oito) taxas com vencimentos em 10/07/06, 10/08/06, 10/09/06, 10/10/06, 10/11/06, 10/12/06, 10/01/07 e 10/02/07, e como abatimento da diferença de R$22,47 para ser reduzida na parcela de 10/03/2007.

Ficou aprovado pela unanimidade presente com votos validos a proposta do Condomínio Residencial das Palmeiras para concessão de credito ao lote 10 (dez), Sr. Luis Paim a no valor de R$:405,00 (Quatrocentos e cinco reais) pela capitalização do caixa de para aquisição de motor para automação do portão do condomínio,  para ser quitado da seguinte forma:

2. Quitação de taxa de condomínio com vencimentos a partir de 01/07/2006. Ficando quitadas integralmente 5 (cinco) taxas com vencimentos em 10/07/06, 10/08/06, 10/09/06, 10/10/06 e 10/11/06, e como abatimento da diferença de R$5,00 (cinco reais) para ser reduzida na parcela de 10/12/2007.

2° ITEM DA PAUTA:
Aprovação da alteração do texto dos artigos 15° e 16° da convenção.


Ficou aprovado pela unanimidade presente com votos validos a alteração proposta passando a vigorá os seguintes textos dos itens abaixo:

1. Artigo 15° - Entre a divisa do lote e o meio-fio haverá uma distância de 2,60 (dois metros e sessenta centímetro) para os lotes com frente para o nascente e  03 (três metros) para os lotes com frente para o poente, sendo a área destinada exclusivamente para atender a projetos de jardim com mudas ornamentais de pequeno porte, que não ultrapasse a linha do meio fio, respeitando o limite mínimo de  70% mesma para o plantio de grama tipo esmeralda, excetuando as áreas localizadas próxima ao lote 1 e 34 as quais compartilhará da mesma para edificação de guarita.

2. Artigo16° - O jardim citado no artigo15° pode ser projetado pelo condômino mediante anuência do conselho administrativo representado pelo sindico e sua manutenção (podas e rebaixamento da grama) será de responsabilidade do condomínio. 
3° ITEM DA PAUTA:
Aprovação da alteração do inciso VII e  inclusão dos incisos XXIII, XXIV, XXV, XXVI e XXVII do artigo 55° - Das proibições.

Ficou aprovado pela unanimidade presente com votos validos, a alteração do inciso VII e inclusão dos respectivos incisos no artigo 55°, passando a vigora o texto dos itens abaixo:

1. VII: Fazer uso de quaisquer que seja a fonte de ruídos ou som, em volume audível nas unidades vizinhas, dentro do horário compreendido nos seguintes intervalos: 

Entre 00h00min e 06h00min de Segunda Feira

Entre 22h00min às 06h00min dos dias úteis.

Entre 02h00min e 06h00min de Sábados, Domingos e Feriados. 

2. XXIII: Receber material de obra ou executar obra no período entre 18h00min e 07h00min.

3. XXIV: Nivelar o lote com aterro sem a devida edificação de arrimo de contenção da pressão, colocando em risco ou causando prejuízos diretos ou indiretos a outros condôminos. 

4. XXV: Não fornecer os dados pessoais exigido pelo condomínio, com a respectiva apresentação ao sindico de prestadores de serviços e animais de estimação.
5. XXVI: Deixar de fazer a manutenção e limpeza do lote, não retirando entulhos, lixos, acumulo de água sem tratamento, mato alto ou qualquer outra impureza que possa acarretar  risco a saúde ou inconvenientes aos demais condôminos. 

Observações:

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________
___________________________________________________________________

 ___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

__________________

Presidente.

__________________

Secretario.
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